
Faxina em motel dá direito a adicional de insalubridade em grau
máximo

Trocar lençóis e limpar quartos de motel é tão insalubre quanto a função dos garis. A 5ª Câmara do
Tribunal Regional do Trabalho de Santa Catarina usou esse entendimento durante julgamento de recurso
de uma faxineira de Chapecó sobre o pagamento de adicional. Segundo a corte, a limpeza em residências
e escritórios não é classificada como insalubre, mas o ambiente do motel expõe a empregada a agentes
biológicos nocivos, o que dá direito ao recebimento do benefício.

A mulher fazia, diariamente, a limpeza de 15 cômodos do estabelecimento. Além de trocar as roupas de
cama e de banho usadas pelos clientes, ela retirava o lixo, passava pano no chão e limpava banheiros,
pias e vasos sanitários. O laudo pericial, citado nos autos, mostrou que a funcionária entrava em contato
com secreções humanas durante o serviço, mas que as atividades não era insalubres. A sentença da 2ª
Vara do Trabalho de Chapecó (SC), alterada pelo TRT, reconhecia apenas o nível médio de
insalubridade da função.

Com base no artigo 486 do Código de Processo Civil, a desembargadora Maria de Lourdes Leiria
destacou que o juiz pode formar sua convicção a partir outras provas, além das periciais. Na avaliação da
relatora do caso, o motel não conseguiu provar a disponibilização e uso dos equipamentos de proteção
individual à empregada. Os depoimentos das testemunhas ainda apontaram que era comum encontrar
seringas usadas nos quartos e que os funcionários, várias vezes, só tinham acesso a luvas furadas.

Para a desembargadora, ficou demonstrada a exposição às secreções e excreções potencialmente nocivas
à saúde. Ela lembrou que, pela Orientação Jurisprudencial 4 do Tribunal Superior do Trabalho, a
limpeza de casas e escritórios não dá direito ao recebimento de adicional. As circunstâncias de trabalho
no motel, entretanto “caracterizam evidentemente a insalubridade em grau máximo, na forma do Anexo 
14 da NR-15”.

Maria de Lourdes Leiria ainda reformou a sentença em relação à base de cálculo do benefício trabalhista.
“Revendo posicionamento anterior, passo a aplicar a Súmula Vinculante 4 do STF, no sentido de que,
enquanto não houver outra definição legal, o adicional de insalubridade deve ser calculado sobre o
salário mínimo, na forma como dispõe o artigo 192 da CLT”, afirma o acórdão.

Jurisprudência controversa
A insalubridade de faxineiros é motivo de polêmica recorrente no Tribunal Superior do Trabalho. Em
junho de 2012, o TST adotou interpretação diferente do TRT-SC sobre o grau máximo de insalubridade
para funcionários de motéis. Em reclamação, uma auxiliar de serviços gerais de um estabelecimento de
Porto Alegre alegou o potencial risco de seu trabalho, que envolvia a higienização de 50 quartos. O
ministro Márcio Eurico Amaro, relator do Recurso de Revista, defendeu o entendimento da Orientação
Jurisprudencial 4 da corte. Ele reformou o acórdão do TRT gaúcho e negou o benefício trabalhista à
autora da ação.

Em ação que chegou ao TST em setembro do mesmo ano, uma faxineira de cinema também não
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conseguiu o grau máximo de insalubridade. O ministro Pedro Paulo Manus modificou a sentença da
corte regional gaúcha e afirmou que a coleta de lixo sanitário no cinema não se assemelha "àquelas
atividades que impliquem contato com lixo urbano (coleta e industrialização) ou esgoto cloacal (galerias
fechadas ou a céu aberto)", ainda que o laudo pericial tenha constatado o contrário, pois as funções
desempenhadas pela empregada não se enquadram nas hipóteses previstas no anexo 14 da Portaria 
3.214/78 do Ministério do Trabalho. A empresa alegava que o serviço se enquadra, segundo a norma
ministerial, na categoria de nível médio.

Já em agosto do mesmo ano, Pedro Paulo Manus votou em outro sentido e a 7ª Turma do tribunal
confirmou o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo a uma camareira de hotel. A
funcionária ajuizou a ação contra a empregadora, sob o argumento de que a limpeza de 23 sanitários e
alta rotatividade de pessoas justificariam o recebimento do benefício. Em recurso contra a sentença do
TRT gaúcho, o hotel alegou afronta à Orientação Jurisprudencial 4. Manus, relator do caso, não deu
razão à empresa e manteve a decisão que equiparava o trabalho da mulher à coleta de lixo urbano.

O ministro seguiu essa linha de entendimento, em fevereiro de 2013, ao manter a condenação contra
uma lanchonete sobre o pagamento de insalubridade máxima a uma de suas funcionárias. Na tentativa de
reverter a decisão do TRT do Rio Grande do Sul, a empregadora apontava contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 4. Segundo Manus, a corte reconhece que a coleta de resíduos e limpeza de banheiros em
lugares com grande número de pessoas se assemelha ao recolhimento de lixo urbano, o que dá direito ao
benefício. No recurso, a lanchonete alegava que a empregada cuidava somente de quatro sanitários de
uso interno, com uso de equipamento próprio, argumento rejeitado pelo TST.

Leia aqui a sentença do TRT-SC. 
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